
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Caio Vianna

OFÍCIO Nº , DE 2023

Brasília, 04 de outubro de 2023

À Sua Excelência o Senhor

Deputado RICARDO SILVA

Relator da Comissão Parlamentar de Inquérito das Pirâmides Financeiras

Câmara dos Deputados

Assunto: Solicitação de Inclusão de Sequestro dos Bens de Gleidson da Costa

Gonçalves no Relatório da CPI

Senhor Relator,

Ao longo das atividades desta Comissão Parlamentar de Inquérito das Pirâmides

Financeiras, acumulamos um conjunto de evidências, depoimentos e indícios que

apontam para o envolvimento do Sr. Gleidson da Costa Gonçalves em práticas ilícitas

relacionadas a esquemas de pirâmide financeira através de sua empresa, a Grow Up

Club.

Dada a seriedade desses indícios, evidencia-se a necessidade de adotar medidas

judiciais mais rigorosas. Diante disso, e levando em conta o impacto prejudicial sofrido

por centenas de investidores que alegam ter sido lesados pelas operações da empresa,

solicito a Vossa Excelência a possibilidade de sequestro dos bens do Sr. Gleidson,

seguido de um leilão, com o objetivo de ressarcir as vítimas.

O referido empresário atraiu inúmeros investidores com promessas de

rendimentos extraordinários através da Grow Up Club, Trending Farm e outros

esquemas, recorrendo a práticas que se assemelham a esquemas de pirâmide financeira.

É relevante mencionar que o Sr. Gleidson, quando solicitado, não compareceu de

imediato perante esta CPI, culminando na intervenção da Polícia Federal que o trouxe

coercitivamente a esta Comissão. Durante sua audiência, ficou evidente sua relutância *C
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em colaborar. No entanto, quando analisamos suas declarações à luz das informações já

coletadas, a natureza de seu esquema tornou-se clara.

Em face da gravidade do caso, sua ampla repercussão e a urgência em garantir

reparação aos afetados, é preciso que medidas sejam adotadas para assegurar que esses

investidores recebam, ao menos parcialmente, compensação.

Nesse sentido, recomendamos que, no relatório desta CPI, seja proposta a ação

de sequestro dos bens do Sr. Gleidson da Costa Gonçalves, seguida de sua alienação em

leilão. Os recursos arrecadados serviriam para o ressarcimento dos investidores que se

sentem prejudicados.

Confiando em sua dedicação e compromisso em busca da justiça e proteção aos

cidadãos, solicitamos sua atenção ao caso em questão.

Atenciosamente,

Deputado CAIO VIANNA

PSD/RJ

Deputado JULIO LOPES

PP/RJ
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Ofício
(Do Sr. Caio Vianna)

 

 

Solici tação de Inclusão de

Sequestro dos Bens de Gleidson da Costa

Gonçalves no Relatório da CPI.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD237683706500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Caio Vianna (PSD/RJ)

 2  Dep. Julio Lopes (PP/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Caio Vianna e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237683706500

O
F 

n.
59

9/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
10

/2
02

3 
18

:1
0:

42
.3

37
 - 

CP
IP

IR
AM


